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As injúrias traumáticas representam um desequilíbrio 
do indivíduo com seu meio e se constituem num pro-
blema de saúde pública, visto que sua prevalência na 
dentição decídua varia de 11 a 37%. O presente estudo 
tem como objetivo descrever uma opção conservadora 
de tratamento num caso clínico de luxação intrusiva na 
dentição decídua, no qual o acompanhamento clínico 
e radiográfico durante dois anos evidenciou um quadro 
favorável de erupção dentária. Destaca-se também a 
importância de uma abordagem profissional consciente 
e segura na solução dos traumatismos alveolodentários 
na clínica odontopediátrica.
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Introdução
Acidente é um evento não intencional e “evitá-

vel”, causador de lesões físicas e/ou emocionais no 
âmbito doméstico ou em outros ambientes sociais. 
Os acidentes não ocorrem por acaso, como uma fa-
talidade, mas como resultado de um conjunto de fa-
tores psíquicos, físicos e ambientais correlacionados 
à criança e ao meio em que vive, o que torna mais 
previsível a sua ocorrência1.

As lesões traumáticas representam um desequi-
líbrio do indivíduo com seu meio, podendo romper a 
harmonia presente. O traumatismo alveolodentário 
é resultado de impactos de forças agressoras não su-
portadas pelas estruturas óssea, muscular e dentá-
ria. A extensão e gravidade das injúrias traumáticas 
estão diretamente relacionadas com a intensidade 
e o tipo do impacto, com a idade do paciente, bem 
como com o estágio de desenvolvimento dos dentes 
decíduos e permanentes2.

A prevalência de injúrias traumáticas na den-
tição decídua varia de 11 a 37%3-7. É importante 
destacar também que existem fatores de risco in-
dividuais e coletivos, também chamados de “pre-
disponentes”, tais como temperamento, obesidade, 
alterações neurológicas, características faciais e es-
truturação familiar8.
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A luxação intrusiva, também denominada de 
intrusão, tem sido definida como o deslocamento do 
dente para o interior do alvéolo, seguindo uma direção 
axial9,10. Caracteriza-se pelo esmagamento e ruptura 
das fibras do ligamento periodontal e do feixe vasculo-
nervoso, o que pode comprometer o suprimento neu-
rovascular da polpa. Clinicamente, pode-se observar 
desde uma posição discreta de infra-oclusão até o total 
desaparecimento do dente intruído no alvéolo11.

O grau de intrusão em relação à profundidade 
de penetração no alvéolo é classificado, segundo Von 
Arx12 (2000), em três níveis, dos quais o grau I repre-
senta a intrusão parcial suave, na qual mais de 50% 
da coroa dentária é visível; o grau II é representado 
pela intrusão parcial moderada, em que menos de 
50% da coroa é visível, e o grau III é considerado 
como intrusão severa ou total da coroa. 

Os fatores que orientam a estratégia de tratamen-
to de dentes decíduos intruídos são a direção do deslo-
camento e a ocorrência de fratura da parede alveolar. 
A fratura dificulta a reerupção, favorece a infecção 
dos tecidos circundantes e, dessa forma, normalmen-
te direciona o tratamento para a exodontia. Quanto à 
direção do deslocamento, pode-se afirmar que, se for 
em direção ao folículo do dente permanente sucessor, 
o prognóstico é desfavorável e o tratamento consiste 
na exodontia. Se o movimento for no sentido oposto, o 
tratamento é conservador, devendo-se aguardar a re-
erupção do dente decíduo, o que deverá ocorrer entre 
duas  semanas e quatro meses 9-11,13.

O exame radiográfico é fundamental na determi-
nação da direção do deslocamento. Se a imagem do 
dente intruído for alongada em relação ao homólogo, 
há aproximação com o dente sucessor. Entretanto, 
quando se observa uma imagem encurtada, o dente 
intruído estará distante de seu sucessor 9,11,14-16. Em 
virtude da dificuldade de visualização, preconiza-se 
também a realização de uma tomada radiográfica 
lateral, com filme periapical (Fig. 1 e 2).

Figura 1 - Acima: observa-se o aspecto de normalidade na relação 
entre dentes decíduos e permanentes sucessores; Abaixo: 
o encurtamento da imagem radiográfica do dente 61 indi-
ca provável afastamento em relação ao dente sucessor

 Fonte: Kramer e Feldens11 (2005).

 Fonte: Kramer e Feldens11 (2005).
Figura 2 - Desenho esquemático e tomada radiográfica lateral evi-

denciando fratura da parede alveolar após luxação intru-
siva do dente 61

 

Complicações associadas com a intrusão de den-
tes decíduos podem afetar o dente lesado ou seu 
permanente sucessor. As seqüelas mais comuns na 
dentição decídua envolvem a obliteração pulpar, al-
teração de cor da coroa e necrose pulpar10-11,13,17. Na 
dentição permanente, em razão da proximidade do 
germe dentário, podem ocorrer hipocalcificação, hi-
poplasia, dilaceração coronária e radicular e distúr-
bios de erupção2,11,18,19.

O objetivo do presente estudo é descrever o 
acompanhamento longitudinal de um caso clínico 
de luxação intrusiva na dentição decídua.

Relato de caso
O caso descrito diz respeito a um paciente do 

sexo masculino, com dois anos e três meses de ida-
de, que compareceu uma semana após o trauma 
na Clínica de Odontopediatria da Escola de Aper-
feiçoamento Profissional da Associação Brasileira 
de Odontologia (EAP-ABO/RS). Durante a anam-
nese constatou-se que a criança caíra de bicicleta, 
sofrendo lesões na região bucofacial. No momento 
do acidente, os pais não se encontravam no local e 
o menor foi socorrido pelos tios, que relataram ter 
havido sangramento no local do trauma, bem como 
que a criança estava assustada e chorava. A família 
conduziu o menor imediatamente a um pronto-so-
corro, onde se procedeu a exames complementares 
(radiografias da cabeça e clavícula) e testes neuroló-
gicos. A medicação receitada foi Hexomedine� (anti-
séptico e anestésico local) e o paciente foi encami-
nhado para um serviço odontológico especializado.

Ao exame clínico verificou-se a intrusão severa 
do incisivo central superior esquerdo (61). A imagem 
radiográfica sugeriu que o deslocamento do dente 
decíduo não acometera o germe do permanente su-
cessor. Assim, optou-se por um plano de tratamento 
conservador, aguardando-se a reerupção do dente 
decíduo (Fig. 3 e 4).
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Figura 3 - Exame físico evidenciando a intrusão severa do incisivo central 
superior esquerdo (61) na primeira consulta odontológica

Figura 4 - Radiografia oclusal confirmando a intrusão severa do dente 
61 na primeira consulta odontológica

Os pais foram orientados quanto à higiene e uti-
lização de clorexidina a 0,12% duas vezes ao dia, 
aplicada com cotonete na região afetada. Uma die-
ta líquida e pastosa foi também recomendada nas 
primeiras duas semanas, além de evitar o uso de 
chupeta e mamadeira. Em razão do quadro clínico 
favorável, não houve prescrição de medicação anal-
gésica ou antiinflamatória. Entretanto, orientaram-
se os pais para que observassem a ocorrência de 
infecção, manifestada por febre, edema, fístula ou 
secreção purulenta. Caso estes sintomas apareces-
sem, deveriam entrar imediatamente em contato 
com o profissional.

Quinze dias após o trauma o paciente compa-
receu para dar continuidade ao acompanhamento 
do caso, quando foi suspenso o uso da clorexidina e 
os pais foram orientados a respeito de higiene com 
escova dental. Ao exame físico, sinais de reerupção 
e ausência de infecção ou edema foram constata-
dos. Trinta dias após a primeira consulta, a criança 
compareceu para revisão apresentando sinais de 
reerupção do dente e ausência de infecção ou mobi-
lidade (Fig. 5).

Figura 5 - Exame físico evidenciando a reerupção do dente 61 trinta  
dias após o trauma

Após noventa dias constatou-se, ao exame físico, 
a reerupção dentária sem sinais de infecção, mobili-
dade ou alteração de cor. Radiograficamente, verifi-
cou-se ausência de reabsorção radicular e oblitera-
ção pulpar. Seis meses após o trauma, observou-se a 
reerupção completa do dente 61 (Fig. 6).

Figura 6 - Exame físico do dente 61 seis meses após o acidente

Um ano após a intrusão do dente comprovou-se 
o sucesso clínico e radiográfico da estratégia con-
servadora de tratamento. Ressalta-se, entretanto, a 
importância da continuidade das consultas de con-
trole para um eventual diagnóstico precoce e pronto 
atendimento de alterações no dente decíduo ou em 
seu sucessor permanente.

  Após dois anos, o paciente compareceu à Clíni-
ca de Odontopediatria da Ulbra - RS em razão de 
um novo acidente. A mãe relatou que a criança cor-
tara o queixo durante choque automobilístico, ocor-
rido uma semana antes. O exame físico do dente 61 
evidenciou quadro favorável de reerupção dentária, 
sem sinais de infecção ou mobilidade. Radiografi-
camente, verificou-se ausência de reabsorção e/ou 
obliteração pulpar (Fig. 7 e 8). 



68 RFO, v. 13, n. 1, p. 65-69, janeiro/abril 2008

Figura 7 - Exame físico do dente 61 dois anos após a luxação intrusiva

Figura 8 - Exame radiográfico do dente 61 dois anos após a luxação 
intrusiva

 Os pais da criança autorizaram a publicação do 
presente trabalho por meio da assinatura de um 
termo de consentimento livre e esclarecido.

Discussão
Dentre as injúrias traumáticas mais comuns em 

crianças de tenra idade destaca-se a luxação intru-
siva, que, segundo Andreasen e Andreasen2 (2001), 
consiste no deslocamento do dente para o interior 
do alvéolo, seguindo uma direção axial.

O correto diagnóstico da luxação intrusiva en-
volve a confirmação do deslocamento dentário para 
o interior do alvéolo. No presente relato de caso 
confirmou-se radiograficamente que houve intrusão 
severa do dente decíduo, classificada, segundo Von 
Arx12 (2000), como de grau III ou severa. 

A estratégia de tratamento da luxação intrusiva, 
segundo Kramer e Feldens11 (2005), depende da di-
reção do deslocamento e da ocorrência ou não de fra-
tura da parede alveolar. No caso clínico descrito op-
tou-se por um tratamento conservador, pois o exame 
radiográfico evidenciou que o deslocamento do dente 
decíduo não fora na direção do permanente sucessor. 
Inicialmente, o foco de atenção foi a ocorrência de in-
fecção e reerupção do dente decíduo intruído, porém 
durante o acompanhamento clínico e radiográfico 

não foram observadas evidências de necrose pulpar. 
Trinta dias após o trauma já se observavam sinais 
evidentes de reerupção e durante o acompanhamen-
to clínico e radiográfico não foram observadas as se-
qüelas descritas por Andreasen3 (1970), Ben-Bassat 
et al.18 (1985), Kaufman et al.19 (1990), Holan e Ram10 
(1999) e Kramer e Feldens11 (2005).

Em relação ao prognóstico para o dente perma-
nente sucessor, deve-se considerar que a luxação in-
trusiva é um dos traumatismos que mais provocam 
danos. Ainda, segundo Andreasen e Andreasen2 
(2001), fatores como idade e gravidade do trauma 
são fundamentais para a análise do prognóstico. 
No presente caso clínico, o prognóstico deve ser 
considerado reservado em razão da severidade do 
deslocamento e da idade da criança. Dessa forma, o 
acompanhamento clínico e radiográfico deve se es-
tender até a esfoliação do dente decíduo e erupção 
do permanente sucessor.

Considerações finais
A literatura evidencia e a prática clínica confir-

ma a alta prevalência de traumatismos na dentição 
decídua. O pico de incidência ocorre entre o primei-
ro e o terceiro ano de vida da criança e as quedas 
parecem ser o principal fator etiológico. Em virtude 
da proximidade entre as dentições, existe o risco de 
seqüelas nos dentes permanentes sucessores; além 
disso, necrose, obliteração pulpar e alteração de cor 
da coroa dos dentes decíduos tornam essencial um 
adequado seguimento clínico do paciente que sofre 
traumatismos dentários.

Abstract
Traumatic injuries represent a disbalance of the indivi-
dual with his environment and constitute a public health 
problem. Their prevalence varies from 11 to 37% in pri-
mary dentition. The aim of this study is to describe a 
conservative option before a clinical case of intrusive 
luxation in primary dentition.  Clinical and radiogra-
phic follow-up for two years has evidenced a favorable 
dental eruption.  It is also emphasized the importance 
of a conscious and safe professional approach for the 
solution of the challenges of alveolodental  traumatism 
in pediatric clinic.
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